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aTADE REGISTRO DE PRDçOS N. tXtgnOZZ

I - O DAAE. TIEPARIAMENTIO AI'TôNOMO DE ^ÁGUA E ES¡G(}IlO8, CÚNr gCdC N¡ RU¡
Doningos Barb¡øi, no l(X), Municþio de Ara¡a+¡ar¡ÆB dÊvidanontc inscrito ¡o Minirtério d¡
Faze¡rda sob o CNPJ n" 44.239.77o.000t¡z c lscnio ¿c tnscr¡Éo Est¿duEt, dm¡rr¡nte rirpfot*æ
denominado DAAE, reprcscnlado por s€u Supcrinændcnæ, Sr.'Oon¡zcæ Simioni, port"O*-6" 

"eiuf"de ideirtid¡de RG n" 14.139.3063 SSPISÞ e imio no @F n 026JD.ô48-70, donv¡nte
þ1T14e y+$mentc CO¡|TRAIA¡ÍT& sn face da ctassificação das prqosras do Rçgisrro dc
Il!Æ!^\omfog¡do pclo Orrdcnador dc Dcspcss, hvnxc a pucnrc Ãtr o nnCnfiU OSPREços' rct¡tivos æ foroecimcnto c insta4eo d" oq,rieo*"th ¿o æ¡cm¡ e os scrviçoc ae
monitoramcnto.

II - A cryresa BE!¡T coMERcIAL E LocAçôEs LTDa-EPP, com scdc n¡ Avcnida otávio
P-!f 9: ì'r19¡itâ, nol054-! vila Flórida, m mmicfpio ¿c ou¡run&ni cep ozigra¡¡, r"t"ho"(ll) 2656 3?130, ioscriù¡ no CNPJ sob o no ll.Ti52t2J(ff,,t47 e com Inscrigo Ejt¡drnl no
127'019.821-116, n€úle aro rcprescntado pelo sa R€pr€senû¡ntc lægal, Sr. Ciccro Mccna Souz¡ da
silva, Port¿dor da oóô¡ls ¿e i¿entidEde irc n" zo.z6o.56Ç? e i"üió no c?F n" 462.2tg.6%-,M
doravante dcnomin¿da siqlcsmcnæ FORNECEDORâ"

St Aq 9e_lfqlsEo de P¡eçoß é cclcbrad¡ no6 tffmæ do Prt3fe Prrrcrdrl ¡. c62|2l - proso
Iltre no 2-7Tt ilc l0lllÛt?Jt2l,rcspcitados os iteos e coøiçoiconstantcs do Edital, scr¡s Ancxos e da
lTryry qrylntaaa ¡9þ FORNECEDOR.A eø ¡l!/ltt2üit e obccrv¡do¡ oc parhcfos roçdoe peta
t êi Fodersl n' 10.5202002, t*i Fdffal n" 8.6601993, com 88 attc¡açõæ brúd¡s petr tæi itfioril;"
8.8E3/1994 e a RcsoluSo Municiptl n" ?f!llg93,ñcaûdo ¡gu¡tn€od as prrt€s nr¡ägr ås cËr¡sütss e
condigõ€s a soguir eruæradas:

cr,.Åusul¡, PRTME|RA- Do oB¡ETo

¡.1 - Rcgbtuo dc preçoe prre eventurl colrtrtrflo dc cnpttrrr clpcdd¡zrdr¡ u locrçlo de¡ttme¡crv¡dclrrr c crnhhõco, lndul¡do notorlrhr/opendoru, couU¡¡Úver e trruporto Col
melmoù p¡rr prcfrflo de ¡crvlçc en dlverrs loc¡l¡ do nrnlcþlo Ac ennquinfsf n
d¡trltoq conformc crpccncrçõcr con¡tr¡ûor arr¡ ¡DGroû do Gdftrt
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l¿ - I)e¡crlçlo do obJ:úo:

cr.Áusut ¡ sEcuNIrA - DA vALIIIAIDE lxrs pRnços

2.1 - Bry At¡ de Regis[o de Pnsços, docrre¡to vi¡g|¡¡diyo oùrigrci.'n¡!, çqm ooractadúic¡ dç
coryromirco pan funna mn¡ataÉo, taå rr¡liùdç dÊ t2 (d@) moc ¡ omr d¡ &tr dc sn
sßritrú¡ra, coqt¡anb a ¡ropocÞ coûtimnr se mostnndo øis vraq¡ca

22 - Dr¡nue o !t¡æ de vrlfutd€ dÊst¡ A¡s do Rogi¡ú¡o do HeCo¡, o DAAB r¡o cgqrt oh¡g¡do s
9onüûr ry qtçoð rcûtidos oa Clfrmlr PrinÊilt enclurivmæ pdo S¡s@ 0c nry¡sÙo Ac
Prccoq eodødo fazê{opormiodcq¡&¡ l¡û¡hdoqrndojul¡rrcqrá¡¡ærc, rm $¡c cr¡Ërto,r.r"
ott indøizaSodcqtnlquerccpégie¡os funcccdæ¡, ¡coø, conæo, ¡qqnd¡ótenctUt¡o¿o
PStlFo, a prefcrårcic dc fonrcci¡m¡o enr igrnl&dc do d¡Cõ¡" .1, pafr ø ¡¡cinatrr¡ d¡ Ala dÊ
R€girûo de Ptogos, a FORÀIECBDORA assræ o coqromirco dc ocndcr, ú¡rsnûÊ o prazo dc rua
TSêryie os pcdidos rtatidos c sc obrigr E cttnpr¡r, 

-na 
hûcgrlt, todr¡ ¡¡ oondiçõcs åa¡etcc¡¡¡r,

frcando n¡ieib, inohuira, åE pcül¡d¡dcs tept¡¡ontc cabftrob polo doccunprimro dc gruiequcr do
suss clå¡8rhs.

?.3 - A conEltlrf,o d.oorrdr dcrt¡ Ah seró fuErlir¡dô por mio dc Coüürlo OU Erycaho o qr¡sl
dcvtrá scr assinrda no prrzo ná¡dm de 05 (cinco) d¡rs a cfu Oa courrocrçfo pclo DÀiE.

CT.ÁUSUI,I TERCE|nA- D(}S PNEçOS E D(xI ITENS DE rONñ¡DCIMENTO

3. I - O preço ofcrtrdo peh FORNFCEDORA signatárir da prcseore Au de R€fut¡o de P¡eCæ, ¡ão
os condsnEs cm n¡a propocta (üualizd¡), de ¡cødo coûl a rcsp€stiyä clr¡sifc¡Clo m Prcglo
P¡c¡c¡d¡l n' t62fÛ2l- koccr¡o DAAE n 2.Tlt dc tilút2ü21.

32 - Em cada cootraca$o para o soriço hcrÉo dc rctoc¡carndcira c c¡minlrõc¡ ddE At¡N, rÉûá
obaeivado, o ptEço do fornccimro doo ¡erviços, rcgi*rado, oüs€nsndo+€ ai¡d¡ o pr¡uo, an
clóu¡ulas c coodiçõcs
compr,omisso.

g¡e s prsc€dcr¡ e inlqn o prccmta in¡tn¡mO dc

t
CrJrllo ¡r¡c¡¡rl¡ trrç.do G trrcldq
oon crpddrdo rfln dc vohlc dr
crgúr d. f2 d c cr ùcn älrdo dG
cu*tvrf,o

Lt fumrirhcfuiæimodo
codurñlt llonl t 1.6æ 105,0{ l?{t tóa,80

1.2
Scm mûci¡t¡ c ¡co ftm¡siffi do

oombuldvcl. llorss E 120 84,03 60.5(11,60
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crf,J ¡l..æD.'7oDgord7 - ¡¡cd9e E$û¡t FEilt()

3.3 - Em coda açisição, o pr€ço unilário I scr psgo ¡crá o conrc¡næ e proposta apreccntada m
Rcglttro dc Pneço do Prcglo Pro¡o¡chl n'06illl0jll - Pr¡ccr¡o DAAE ¡'LTlt de lllltrflûll,
pela cmpreca detsnton da proscnÞAta, as quab tmbém a inrcgram"

3.4 - Os prtçß, cxptessos cr¡ Rcal (R$), scrão fuoa c irrcajustáveis, contados e partir da as¡inatura
dcsta Ats dc Rcgistno dc Pr€ç¡s.

3.5 - A execuÉo fu scrviços dcvcrá rcspcitar rigoroeamenûe todas as d¡spos¡ções aonstantes do
Edit¡l, do Terr¡o dc RcferÈrcia e da Prropoeta rprcsentada pcl¡ FORNECEDORÀ quo passam afu¡
parte intçgrônte dcsta Ata.

3.ó - O ptu Pù¡ foncdnc¡to der ntqrlnr c crullDûcr p.rt . orocrçlo doc rcrvlçor &r,cr¡
¡¡r dc úó 24 (vl¡tc c qurtro) honr, curtrdr do nccbhcnûo d¡ ordcm dc rclvtço, que rcrú
erpedldr pele Gertnclr dc Adnlrlfnçlo.

ct ^{usur"e euARta - oBR¡caçÃo DA FoRI\EcE¡DoRA

4.t - Execuur os scrviçoo solicita&s polo DAAE, dmto d¡s espooificnçõos téonicas solicitadas noc
lotcs, não podeado sø atterados, conforme constetr nos Anpxos dcstc Edibl, çe hzem paræ
inægrante deste lffiüürreoto, reAonsabilizaodo-ce por wentuaie pejuízos dæonenbs &
descümprimcnto de çalqrn clór¡sul¡ ou condiçõo aqui cshbelecidr.

4-2 - Prestsr oe esclarcciætrt'os quc form solicitados pela CCINTRáilANTE crrjas rcclarmçõcs sc
otlriglrn ¡ atcndcr profficnta i¡di¡tancnæ c por eærito, de qu¡lqr¡r a¡an¡lid¡dc qræ verificr
quando da exea4ão da ode regisfo de preçoe.

4.3 - Dispor-se a toda e rl¡¿lquer fisc¡l¡z¡ç¡o da CONTR/IIAI{IE no bcaotÊ à exccução'doc
scrviços, assim com ao ctryrimnto das ohigrçõcs prwisns no Ediul.

4.4 - Pnover todos os rpios ncccssárioc à g¡rantiE do plm fornccimnûo, inch¡cive consid€rados 06
casos dc grcye ou prat¡saçõo dg qrulqrxr nahreza

4J - A frlú¡ & crnl¡tõc¡ e nûrocrce.v¡ddrq ¡lo podcró ær rhg¡ù cooo noüvo dc forçt
mrlor pn o rtrüo m ¡lo forncclncnto c nlo r cdff dlr pcnrlHdcr rqrc crtl ¡ulclt¡ pdo
olo cunprlmeú doo pr¡zo¡ e dcmrl¡ conüçõc¡ clÛlbchdd¡r

4.6 - Comrmic¡r imcdi¡t¡ærte ao DAAE qrnlqrn altcmdo ocorddr no codÊrçço, conta bmcári¡ e
ouü,os julgr&s rcccssárüx para o rsc€bkEnto dc conespondência

4.7 - Fiscalizar o perfeito cümprireato do fornæimoto a gue se obrigou cabcndo-lhc, intog¡atrüeole,
os ônus dccorrcnlcs.

4.E - Indcnizar te¡ccirç crou o DAAE rn€sÍþ em caso de u¡sência o¡ omissão de fiscalizagão & su,a
parte, por quaisquer d¡nos ou prejulzos csusadosb dweodo o Fo¡nccedor addar ¡odas as rnedidas
prcventivas, com fiel obeervåncia ås exigfucias d¡s ¡rloridadcs compctsîtcs o ås dispoeiçõcs tcpis
vigeotcs.

4.9 - A¡car com 8s para a cxccção dß scrviçoe.
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CrfJ ¡t4.ZS.7'orlxxltõt - hûcrlçS Erû.rlrd ñFNTO

4.10 - Manter, dr¡ranæ toda vigfocia dcsts Ats, todas as condições de h¡bilitaÉo e qrnlificaSo
cxigdas no Edital rclstivo å licitaçõo d¡ Cual deconeu o prescaûe ajuste.

4.ll - Solicitar ao DAAE, cm tempo hábil, quaisqu€r infornaçôcs ou escl¡rËcinrcnloo qw julgEr
ncccstários, quc possa¡n vir a compronrær a cxcctção do objcto conrnnrat

4.12 - A cxccu$o dos serviços só podsrÉ su efehrada pels FORNECEDORA, não podcndo Esnsfcrir
esta incumbencia a ouüas €n¡prcsas, nresnxr qus essas empr€sas façam partc do g¡lÐo socic[fuio.

c¡.,{usglA QrrrNTa - o¡arcAçÃo Do DAAE

5.1 - P¡opücktn¡r todes as &cilidadcs pa¡s que o foraccedor possa curyrir suas obrigações dcorro
da¡ norrnas c condiçõcs dcræ proccsso

5.2 - Rejeitar, no todo q¡ €m parte, o serviço qüc ffia executado em dcsacordo çom as obrig¡Cõca
asoumidar pelo fomecodor.

5.3- Efictu¡r o pogamørûo nas condições pacturdas,

3l1 - Ot prçor rcgbadc ærlo publlcrdor trlnc¡ednotc prn orlc¡trçlo de Arlntnbtnçfo,
u lmpnan oltld dr Artrrqul¡ (Jom¡l rFolbr d¡ Ch.dG").

clÅusur.l sD,KrA - DAs coNDrçôEs DE pAGAlltEt{To:

ó.1 - Nos preços propoctos dcverÍo cstsr inclusos, ûléru do luø,o, todas ar d€spcsss € cl¡sûo¡, ciom por
exerylo: mão de obr¡ æpecializada ma¡eri¡is, equipam¡ocoe €ûcârgoc, his soci¡is, BDI, truspclæ,
Fibutos de qua¡quer n¡tuüza e todas as despesas, dinl¡s ou ¡¡d¡rctrs; rehcionadas com a prestação de
scrviços objcto da prescnæ licibdo.

62 - A Not¡ Fbc¡l dsvcrl rcr protocohdr, ¡ncdh¡te oñdo ür[Ho t StpcrlEtcndtnch c, trrto
or Notr Fl¡crUF¡fun cono no oficlo dcvcrlo ¡cr dc¡t¡ctdo¡ o núncre do coltrrtq r
nod¡lld¡dc Adt¡tórt e núæro ù licltrç¡o.

6.3 - (}c prg¡Eeúü ¡crlo efctu¡doc no 5p (quhto) d¡ út rpór r eprovefo de No{¡
Fl¡crUF¡tun pclo Ordcndor de Dcspcnr, derde quc oc rcrv!çoc roJtn rprovrdoe pclr Gcrûrch
Rcqnldtrnta

6.4 - A Nota Fisc¡l Eletônica dsveró s€r €nviada para o e-m¡il: s¡dn@rl¡¡c¡nnorlrr.cm,hn
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Departrmcnto Autônomo de-Agu-a .9 þSot9-s-
n¡¡ filr*rgn ¡¡Urr, læ- c& Fo!d. ¡æ - Cep t!@f10-Aøq¡r¡.SP- FqF: (10) æA+656-Abrlln¡b:0ü10 ryqlão5

clpJ 4l-åb.7t0,o00't€l - tn cfldo E+t* Ecltlo

6.5 - Na ocas¡ão da qrcsentado da Nota Fi¡cal" a licitatrtÊ tæocodora devcrá aprescntar oe æguinÞc

dosunentos (mês rcfercot€):

. Relacão de funcionários;

. Holcritcs doe Fucimá¡ioo;

. TsbelaCIFIP-SEFIP;

. Guia do ¡ecolhinrnto do FGTS (GRÐ;

. Co4rovanle de Prgrnntùo- FGTS:

. Certiñcado do Regr¡rid¡dc do FCTS -CRF.

. Oqit da Prwid¿tcis Soci¡l (CPSI

. Cmprovanæ ds pofmlo - Prwi¿¡nci¡;

. Car¡¿¡o ¿c nå¡ia-noUr¡"oc ¡os Tríbuoo Fcdcrais e å lXvidaAtiv¡ da Uniâo;

. Con¡d¡o Ncg[dt¡q¡ Pocitira com Efcin dc Negltiva & T¡ih¡ùot Mobiliários, expedida pola

Secrrda¡ia Mrnicipal dc Fim¡c¡s e/ou PazÊodE;

ó.ó - Tar¡bém yinsutåda å eû¡ra, a licit¡næ rrcnccdor¿ dsvErá dsstacar m corpo d¡ Not¡ Fi'sctl âs

*g,o* rcteoñ: IS¡¡QN, tNSb c mPJ, qruodo esù¡s forcm obrigil&ies. Em caso ¡rsl¡tivo' a

øñpresa ecvoró sp6sc¡r¡.r dccla¡aÉo fcmal de qge é bcrcflci&ia dG tds iænetcs.

ó.?-O prg¡mcnto dr f¡f¡¡¡ dcpcndfi drrprræd4lodocdocucrto ¡ch¡ ucrchlrdoc'

ó,E - OE psg¡ænùos ssr& efch¡¡doc nedi¡ñ crédito €m conts+or¡cnE dcvendo a lisitonto

vcncedofe infcm¡r o ottt- do bsnco, da ¡gËoci¡ e d¡ coda bancfuiE, gt¡ at¡rrc¡ dc bmco

credenciado.

ó.9 - Con€râo por cooûa da FORNECEDORA todæ I dosp€tss ¡çldiv¡s à execuSo do prss€nto

Contr¡to, cabcnù ¡o CpNTR¡|ilANTE orch¡¡ivamenle o pag!ænto d¡ inportâæia contrrtula'

ó.10 - No caso de ¡trüo m pqg¡rcnÛo, por culpa exch¡siv¿ d¡ coffinfs, saûdo ostc supccior e 30

(fin¡") di¡s, o rnûon daddo rä-ro¡t¡ogoiom bose n v¡ria'¡o do IFC¡4BGE.

c¡.tr usuul sÉrl]ltA - Do co¡arRol.E E Ar,TEn rçÃo DE PREços

7.1 - A Ab de Regilrro dÊ Pr€çoo pod€rá soñcr att€raçõe3, obodccidas å¡ öryos¡Côes contid¡s no

artigo 65 dE t€i t' 8.ffi193.

7 2 - Osproços Egitt¡sdos pod€rão scr f€vislos en facc de ct€ntust f€dt{âo daçcl6 paticador m
¡nc¡p¡do, or¡ de f¡to que ebve o c'l¡sûo dos bcos rsgiÃtados.

7.3 - Qrando o prcAo inbi¡l¡mfe rÊgislfsdo, por motivo sgpcrvcnicntc, tom¡f uperior ao pr€ço

pnticaò * *c'.djo DAAE con"oc"iá o for¡ccodo¡vissnóo a ægooiæðoporarcû$o de proçoe c

sua adeqr¡a$o ao pnticado pelo ærcado.

?.4 - Fn¡stad¡ a negociaçilo, o(s) licitant{s) vencedo(es) scrá libcndo do compromisso assurnido'

7.j - Ne hipôr€se do $¡b ipnr mærior, o DAAE coovocará os dern¡is Psrticipaûl€s visaú igual

oportrmidade de negociaÉo.

'til¡t'
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Dapartamerto Autônomo de Agu" e Ergotos
er Domh¡a 8ú511, lm - & Po.d. 3¡tl - CÊP l 18æ{10 -AlE,qr¡¡sP

f"Û|G (fO) 39¿a{555 -A¡ndhsü 6} 7tGt56
ctfJ ¿L¡:'0.?.f¡,tlg0!.67 - hælÉo E+t* lsEÌtro

7.6 - Quando o pr!ço do mcrc¡do tomsr-sÊ rupcrior aoß pr@s rtgbt¡dos e o(s) licibn(s)
vcncodo(es), nrcdianto devid¡mæ compovado, nfo pudcr curyrir o compromisso, o
DAAE podert

a) Libcrar a FORNECEDORA do compromirro ru¡$rnido, rcm ryliøçlo d¡ pcralidads,
confiru¡ndo a vq¡sidrdc doo mtivo¡ € coopmvsntcc aprescntados, e s€ ¡ comunic¡Éo
ooorÌËr antcs do p€dido de fornecirænto;

b) Convocer os dens¡s Prrticipotcs visaodo igt¡¡¡ oporimidade dc negociado.

7.7 - N¡o hvqdo ê¡rib m nogæi¡Cõoq o órgÍo gclcociadm dcvcrá Foodã à rcvos¡Co da Ats dÊ
Regfut¡o de Proçoo, adúndo as nodÍd¡s c¡Hvcic pua obmso da oonù¡lrçlo uis rrantqioca.

CT,ÁusuI,I oTTAvA - DAs PENALTnAnES

8.1 - Pcla ¡ecua da FORNECEDORA sm assinr o contrlüo docørco¡o da ptsøæ At¡ dc Rcgfoüo
dc Proçoq aceit¡r or¡ rairr o i¡¡ûr¡menlo oqu¡vdcoto, æ f¡æ ect¡bdccido pcb Adminirtaçlo,
dotcnnin¡ndo o dcscunpriûF rto toûNl ds obr¡g¡ç¡o, s mults cerú de lW (¡h por cGnûo) do v¡lor da
obrigação.

t.2 - Pela incxecuSo tortal ou porciol do oonûzto, a rm¡lt¡ s€rá do lV/. lþz por cfito) do valor
corr€spoodcotc ò poræ não cunprida dsobrig¡Co.

8.3 - Pelo t¡6o injurtific¡do, ¡ critério da Admi¡i¡teção, na erccução do coûtato, s mr¡lts s€ró dc
02o/o (dnits décim pr c@) por di¡ até 30 (hints) dias e 0,4% pclo que oroodc¡ a 30 dias até 60
(resscnu) diæ, calculadoc sohtg o vslc do coob¡ûo.

8.4 - En caso de dcscuArimto das clár¡sul¡s codr¡lu¡¡s coost¡nbs da Ala, o$a crnfro
aão estej¡ ercvidr ms puågrafoe anæriorcg o rabr dod¡ podßrá cqr€ryoûder em rté lú/o (&, pt
cento) do v¡la do contr¡to.

t.5 - A mutta, çlicåds apóe rcgular proccsso adû¡inisrrúivo, s€rå d€sconlrds d{s) f¡h¡¡{s), cobrsdr
judicialrente ur cxúqirdicialmeots, a crit{rio do DAAE.

8.ó - Da inl€oção dc aplicaSo de çaicquer das penalidrdcs prwiste será conccdido faæ para
defesa prÉvia de 05 (cim) dias {Ícis a contr d¡ mtiñc¡do.

8.7 - Da aplicação da $nÉo úlrb€rú nesu¡to m prazo de 05 (cinco) dias úÞis a cont¡r da intimaçâo, de
acordo com o dispooto m adigo 9p ds IÆi ¡' 10.520¡(Þ, codin¡do cm o utigo 109, lnciso L lcüB t
da Lei no 8.666/93.

8.8 - As p€nalidsdes serão obriga¡siånßû¡e rcgistadas, esgotada a fase recr¡rsal, no Cadasto dc
Fomecedores do DAAE, no caeo de
cadaslo cancelado por iS¡¡sl p€rlodo.

impedimeolo do direito de licitar e o licitante terá scu

a, g



De_partamento Ar¡tônomo de Agua e Ergotos
R¡. Domhga 8rùlrt, lq¡ - C& Ford. Oæ - CEp î,lSûl{i0-^¡u¡r¡¡eSp

Fo.¡: (16) f,n¿l{$6 -Ahnd¡¡srþ: lXþ 77ù1606
CiIPJ ¡L2iì0.mi491ót - hæ,lçto .Eütd tsEilTo

crJusut r NoNA - oo cANcEtJ\ME¡rîo Da arA DE RncrsrRo DE pRtrços.

9. I - A FORNECEDORA tcrá o regisüo de ssus prÊços canccladoc quudo:

a) IÞrunprir as cmdiçõcs da Ata dc Rcgistro dc Prços;

b) Deixar de cræcut¿r os scrviços no prazo e¡t¡bclecido pclo DAAE, sem justificativa aceitávcl;

c) Nåo ¡cçirar reû¡zir o seu pr€ço r€gist¡do, na hipotasc dc est€ se lom¡r nrperior àqrælcs
p¡eticsdos oo ¡Ercado;

d) Tiver prescntcs r¡zões dg int€rÊssc publico.

9.2' O c¡ncelamcnto de registro, nas hipótcses gevirtes, ass€gt¡¡ados o contraditório e a ampla
defeså, s€rú for@lizado pordcryacho da n¡toridsdecorpetfllc do DAAE.

9.3 - A FORNECEDORA podcrá solicitar o canccl¡¡roto do scu regi*no de poço na oconêncis d8
fato supewcnicnte $le wnha wrpronrcter o porfeitr cxecr4ão cq¡u¡¡¡¡|, deorrsnlc de s¡so forh¡ito
ou de folça rnaior, dcvidaræote conprovado.

cu[,usur,l, DÉdMA- DAs coNuçôEs DE GERENC'IAMENT(

10. I - O DAAE serô o órgão responsriræl pclos aoe de controte e administração d¡ At¡ de Regisbo de
Pr,Aos doconeaæs desta t¡cittdo.

102 - O gerenci¡m¡o d¡s oüriS$õcs conffi¡¡¡& oùjeto & ticitaSo, scrá ef€û¡¡do polc Gert¡dr
dc Admld¡F¡Clo, como r€pr€serit¡ntc ds CONTR.{IANIE, rcsponsåvcl pc toda c qualqrær ação dc
miatação gtr¡!, aconfûha@¡o e fiscdizrSo do crrryrilmto coûùs¡nt. Apontrda algrm
irregulaidede, a Gerêaci¡ comnicsrá por esaito å Autorid¡& Srpcric pora as dsvidss providóncias
cablveis para a satisfu&ia execu$o do Co¡baþ.

10.3 - Somte quando o pinniro l¡ciranþ regisùae atingir a lot¡lidadc do sei¡ timile d€
fornecimento cstabçlecido n¡ At¡ dc Rcgisbo de PreçG será indic¡do o segundo c a¡¡im
stæessivametrto' podcûdo ¡er indicadoc m¡is dc um, æ rnûEmo tempo, qurndo o qr¡¡ntitgivo do
pedido for supcrior à capacklado do licit¡nte da ve¿

t0.4 - A convocação da FORNECEDORÀ pelo DAAE, scrá form¡liz¡d¿ rtn¡vés de e-rnail, ou
publicada nå iÍnpreßsoñciat daAutarquia@ecoúted ainda, o etdereço e o
prszo má¡dmo em qr¡c dsv€rão conprcccr pon retirr a respectiva a¡mrização pra cxecuf,o dos
serviços.

10.5 - A FORNECEDORA convocada na forma do stùitÊm anterior que não compåreccr, não reti¡ar a
autorização dc fornæisrcnto rxr prazo €stipulsdo or¡ ¡rão ctmprir æ obrig¡Cõcs estab€bcidas oa At¡ dc
Regietno de Pr,ços, ctrró r{ctto ¡r rr¡¡çôcr prcvlrtrr no Edftd.

10.ó - Qundo coryrova¿¡ r¡ma de$as hipótes€s, o DAAE, podcrá indiø o próxino Fornecedor ¡
scr destinado
pcnÂlidsdß.

d¡ abertura de proccsso pora qdica{åo de

ilM

o pedido, sem
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clÁusulr oÉcn¡r pruMuRa - IrAs rxrcnurçôes coLHrDAs Nos Atrros Do
PROCTSSO

l_l.l , h cuuprimsnto ao di¡posto no artigo 7" dtl'ai Fodcral n" 13.709, dc 14 de Agoeto de 2.018
0.€iAcrsl de P¡oJeç¡o u Dadoe Pcssoais), a Foræccdor¡ ar¡oriz¡ o DAAE ¡ utiliæ¡s informrçõce
relativas a eua idcntificaçiio c qualifioação, consla[tÇE dc sgtr CorE¡¡o Soci¡1, do l¡¡uumoþ do¡r¡a
Constitr'rição, dc ¡ua propcùi, do insrurncnb dc ¡a¡ c¡cdc¡rciamcnæ c dcrn¡i¡ documcotos
lPr€3snlsdo6 para nn prrticipaçto no prcscntc ccrtûritc licit¡torio c celcbrrçâo da Ata.

ll¿ -Aûfdiza aind¡, sc nosessårior a utilizr¡ idcntificrç¡o c qrnlificaçâo dos sócios, dm dirigcntcs
ou dos rGPryqttantts log¡is dâ socied¡de outorg¡ntes dos insûr¡rpîtos n€oes$ádos I participeçao da
cmpûosa na licitago e na celcüraçlo do pmteAta-

ll3 - As infomaçõæ preslad¡s, relgiv¡s à eryrcsa Fornocodora o¡ dc scr¡s rccponsårcis þlie,
utilizad¡s ry trdiænùo licit¡6rio c nÊstc instn¡ncnto qoaEúual confonnc oxigÊncia cmg¡trú m
I'¡i Fdcr¡l no 8.6ód1993. Podcrto ecr cnmm¡nhâdar, ædimte rÊqu¡dÉo, æ Trih¡n¡l & Cous do
Eoado do Såo Paulq puHirndas no jornal diårio quo publica æ Atc Oficiais, no sftio clctfuico d¡
Autarquia e eE seu Ponal da TransparÉncia, conformc dctssrina a læi Conplcrncntar n" t3l/2009.

I1.4 -As inform¡ções colhirhs da Fornscedo¡a c dc scr¡s rcsponeåvcis lcgis ccrâo ma¡rtid¡s nos Arfos
do Processo Licit¡tório e nos arrquivos digitais da Aubçia-

¡ 1.5 - Os rcprocenhntcs tegsis d8 Forneoodorq be¡n como sew adminisrr¡dorçs poffio a qualçrcr
æ4o conrultEr os Euû00 do processo lisit¡[&io, ben com ¡ccaEor o Pat¡l da tnupar€ncia 0a
Auurçris, em scu ¡ltio eleürônico, cqþ codÊr€ço e @h. Ec¡esgr
umsprrcnciaccbi.com.b,r/015, me quais cæmtram-ce disponibiliãdas as informçõcs do pocesso
lici¡¡tório c dests cmt¡t¡Éo.

ct ¡{,usu¡,¡ DÉCIMASBGUNDA- ItAs usnosrçO¡s FtNAts

l2.l - Integram esta Ata o Edital do Prcgto Prc¡c¡cld â'QóíLñr,V2l, sar¡s ånexos e a proposta da
cmprcsa classificada em lo lugar no rcspectivo item do cütsm arprecitado.

12,2 - O prazo para assinanua dssts aia scni de até 05 (cinco) diae conidos da dat¡ da oonn¡nicacâo ao
for¡ecedor.

12.3 - Os casoc omissoe s€rão rcsolvidos com obccrvô¡¡cia das dispoeições cüEtant€s m legislafo
fed€ral vigcnæ e noo principioc gcrais dc di¡rito.

12.4 - Ata R€sumids de Registro dc Prroços serâ prblicad¡ no Diário Oñci¡l da Arrarqüia (Jomal
'Folha d8 Cidadc") condiçfu indispcnsável para sua eûcácia.

MøY
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